
 

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE 

ATO DO PRESIDENTE 
 
 

 
PORTARIA INEA PRES Nº. 16 de 11 de março de 2009 

 
 

DESIGNA A COMISSÃO DE PREGÃO 
ELETRONICO E PRESENCIAL DO INEA. 
 
 

 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Regimento Interno do Instituto,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar a Comissão de Pregão Eletrônico e Presencial do INEA. 
 
Art. 2º - Ficam designados para compor a Comissão de Pregão Eletrônico e 
Presencial do INEA, na forma prevista no art. 7 do Decreto 31.863, de 
16.09.2002 combinado com o Decreto 40.497 de 01.01.2007, pelo período de 
um ano, os seguintes servidores:  
 
PREGOEIRO: JORGE ROBERTO SIMÕES CORREA, Analista 
Ambiental/Engenheiro, matrícula nº. 3627312-6 
 
Representantes SUBLO/SEPLAG – GERMÂNIA J.DA SILVA MELLO, 
matrícula nº. 886430-8. 
 
EQUIPE DE APOIO: DAYSE FERNANDES CRUZ DE SOUZA Assistente 
Administrativo, matrícula nº. 2701267-3, REINALDO DE ALMEIDA, Analista 
Administrativo/Administrador, matrícula nº. 2700165-0 e ANTONIO DA SILVA 
FREITAS, Advogado, matrícula nº. 39.0276-4. 
 
SUPLENTES DA EQUIPE DE APOIO: NILO VARELA, Assessor, matrícula nº. 
390158-4, Luiza Pereira Montenegro, Adjunto II, matrícula nº. 39.0050-3 e 
JORGE COSME LIMA, Técnico Administrativo/Técnico de Contabilidade,  
matrícula nº.  2700502-4. 
 
 
Art. 3º - Fica designada a servidora GISELLE ADLER DE ANDRADE, Adjunto 
II, matrícula nº. 39.0051-1, como substituta do Pregoeiro titular em seus 
impedimentos. 
 
 
 



 

 

Art. 4º - Da presente Portaria será dado imediato conhecimento ao Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, a Secretaria de Estado de 
Fazenda e a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. 
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Rio de Janeiro, 11 de março de 2009 

 
 

LUIZ FIRMINO MARTINS PEREIRA 
Presidente 

 
 
 
 

Publicada no DOERJ de 17.03.2009, por ter sido omitida no DO de 12.03.09. 


